
 
 

 

REPRESENTAÇÃO Nº. 52/2018 

 

 

 

À Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

 

 

 

Apresento, nos termos do artigo 124, III, do Regimento Interno, a 

presente Representação, a ser encaminhada ao Senhor Carlos Eduardo Maul Moreira 

Alves, Presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, solicitando a transferência 

da jurisdição do Município de Carandaí/MG, da Seção Judiciária do Estado de Minas 

Gerais em Belo Horizonte para a Subseção Judiciária de São João Del Rei/MG.  

Justifico o pedido em razão da facilidade de acesso, redução de tempo 

e diminuição de gastos, visto que a cidade de São João Del Rei é bem próxima a 

Carandaí. A viagem de Carandaí à Belo Horizonte (ida e  volta) é de aproximadamente 

300 (trezentos) quilômetros; já de Carandaí à São João Del Rei é de apenas de 120 

(cento e vinte) quilômetros (ida e volta). 

 

 

 

Sala Vereador “Cícero Barbosa”, 22 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

Maria da Conceição Aparecida Baeta 

- Vereadora - 


